
 

EDITAL Nº 08, DE 21 DE MAIO DE 2024 

CONVOCAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2024 

 
 

O PREFEITO DE SAUDADE DO IGUAÇU, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, 
 

CONSIDERANDO o disposto no Edital nº 01, de 05 de abril de 2024, q u e  r e g u l a m e n t o u  o 
Processo Seletivo Simplificado; 

 
CONSIDERANDO a classificação final e homologação divulgados pelo Edital nº 07 de 17 de 

maio de 2024;  
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - CONVOCAR os candidatos abaixo relacionados para que compareçam no  Departamento 
de Recursos Humanos da Prefeitura de Saudade do Iguaçu, até o dia 24 de maio de 2024, no horário das 
07h45 às 11h45 e das 13h às 17h, para confirmar a aceitação da vaga e apresentar a documentação 
relacionada neste Edital. 

 
               CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL – TEMPORÁRIO - PSS: 

Classificação Inscrição Nome 
1º 04 Eliza Helena Cavagnino dos Santos  
2º 02 Viviane da Silva Santelli  
3º 18 Renata dos Anjos Velho 

 
Art. 2º - O candidato convocado no ato do comparecimento deverá apresentar os seguintes     

documentos: 
 

I – Fotocópia dos documentos abaixo, juntamente com os seus originais: 

a) Cédula de Identidade; 
b) CPF; 
c) Título de Eleitor; 
d) Carteira de Trabalho; 
e) Número de Inscrição no PIS/PASEP; 
f) Certificado de Reservista (para sexo masculino); 
g) Certidão de nascimento/casamento; 
h) Certidão de nascimento de filhos, se houver; 
i) Carteira de vacinação dos filhos até 6 (seis) anos; 
j) Cópia do comprovante de residência (fatura de água, energia elétrica ou telefone); 
k) Comprovante de escolaridade exigida para o cargo; 
l) Originais e cópias dos comprovantes de tempo de serviço; 
m) Originais e cópias ou cópias autenticadas em cartório dos títulos de pós-graduação e de 

aperfeiçoamento profissional encaminhados de forma digital no Formulário Eletrônico de 
Inscrição; 

 
II – Originais dos documentos relacionados a seguir: 

a) 01 foto 3x4 colorida e recente; 
b) Atestado de saúde ocupacional, a ser emitido por Médico indicado pelo Município; 
c) Certidão de Quitação Eleitoral; 
d) Certidão negativa de antecedentes criminais expedida pela Polícia Federal, emitida através do site: 

https://www.gov.br/pf/pt-br; 
e) Atestado de antecedentes criminais estadual emitida através dos site: 



 

http://www.institutodeidentificacao.pr.gov.br/modules/conteudo/conteudo.php?cont eudo=102. 
 

III – Declarações em formulário próprio a serem fornecidas pela Divisão de Recursos Humanos: 

a) Declaração de acúmulo de cargo, emprego ou função pública; 
b) Declaração de bens e valores; 
c) Declaração de Parentesco; 
d) Declaração de que não foi demitido ou exonerado do serviço público; 
e) Ficha de dados cadastrais devidamente preenchida. 

 

Art. 3º - O não comparecimento do convocado por este Edital até o prazo de 24 de maio de 2024, 
resultará em perda automática da vaga. 

 

Art. 4º - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Saudade do Iguaçu, 21 de maio de 2024. 
 
 
 

DARLEI TRENTO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


